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EDITAL 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO PMT Nº 007/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO PMT Nº 006/2026 
 
1. PREÂMBULO 
  

O Município de Toritama-PE, por meio da Secretaria de Cultura e Esportes, por meio do seu 
Secretário, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 11 da Lei Complementar Municipal nº 350/2025 
e em observância IN SEPLAG 04 de 12/06/2024, a Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas alterações, e 
ainda a Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MAIOR LANCE” global, tipo de disputa: 
aberta, objetivando a contratação do objeto indicado no item 2. deste Edital, sendo realizada por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação (internet). 

 
OBSERVAÇÕES:  
 

▪ Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada 
para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em 
contrário. 

▪ A Concorrência Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio dos recursos 
da tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 
autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas 
as fases do certame. 

▪ Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja cadastrado junto 
à Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

▪ Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, credenciado na função 
de Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” constante na página eletrônica da 
Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), coordenadora do sistema. 

 
2. OBJETO 
 

2.1. Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico objetivando a Permissão de uso onerosa de 
exploração de espaço público do Festival do Jeans de Toritama, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Anexo III do Edital.  

 
3. PRAZOS 
 

3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/21 e demais normas legais pertinentes. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 26/03/2026 às 09h:00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26/03/2026 às 10h:00min 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 

PREGOEIRO(A): Marcela Karyne de Araújo Cabral E-MAIL:  licitacao@toritama.pe.gov.br 

TELEFONE PARA CONTATO: (81) 9 9168-8579 

ENDEREÇO:   Av. Dorival José Pereira, 1561, Parque das Feiras, Toritama - Pernambuco - CEP 
55125-000. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília/DF.  

http://www.bnc.org.br/
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3.2. A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, devendo fazê-lo 
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação 
oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
156, § 4º da Lei 14.133/2021. 

 
3.3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado 

a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura do certame 
licitatório. 

 
4. DO VALOR E RECURSOS FINANCEIROS 

 
4.1. O Valor Global Mínimo Aceitável para contratação é de R$ 233.536,21 (duzentos e trinta e três 

mil, quinhentos e trinta e seis reais e vinte um centavo) 
 

4.2. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contratação não gerará 
ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída nenhuma despesa. 

 
5. COMPONENTES DESTE EDITAL 

 
5.1. Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

 
5.1.1. Minuta do Contrato a ser eventualmente firmado entre o Município e a licitante vencedora 

(Anexo I); 
 

5.1.2. Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo II); 
 

5.1.3. Termo de Referência (Anexo III); 
 

5.1.4. Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo IV); 
 

5.1.5. Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais (Anexo V);  

 
5.1.6. Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico (Anexo VI). 

 
5.1.7. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social (Anexo VII). 
 

5.1.8. Modelo de Declaração de Inexistência de Parentesco (Anexo VIII) 
 

5.1.9. Formulário Obrigatório de Dados do Fornecedor/Prestador de Serviços (Anexo IX). 
 

5.1.10. Modelo de declaração de atendimento do §2º do art. 4º da lei nº 14.133/21 (Anexo IX). 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
6.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico quaisquer licitantes que detenham atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências constantes 
neste Edital e nos seus Anexos. 

 
6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, as pessoas jurídicas que se enquadrarem em qualquer das exclusões estabelecidas 
nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
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6.3. A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

 
6.4. Não poderão participar deste Pregão: 

 
6.4.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município; 

 
6.4.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
 

6.4.3. Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município. 
 

6.4.4. Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração 
Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021 e do art. 87, IV, da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

 
6.4.5. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21. 

 
6.4.6. Agente público da Prefeitura Municipal de Toritama, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

 
6.4.7. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) 

ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do 
Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de 
sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 

 
6.4.8. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse em comum. 

 
6.4.9. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

 
6.4.10. Consórcio de empresa1, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 
6.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

6.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

 
1Considerando que a participação de empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste Edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio” no Pregão em tela. 
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6.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

6.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias;  

 
6.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  
 

6.5.5. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverá fazer a declaração, conforme o subitem anterior, 
mesmo que tenham restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal artigo 
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

 
6.5.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; e 

 
6.5.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

 
6.5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 

sanções previstas em Lei e neste Edital. 
 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
 
7.1. Para fins de participação neste Pregão Eletrônico, os interessados deverão estarem 

credenciados junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC. 
 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também deverão informar-se 
a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as instruções detalhadas para 
sua correta utilização. 

 
7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 
7.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
8. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
8.1. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) e de 

Microempreendedores Individuais (MEI), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada mediante: 

 
8.1.1. Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
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8.1.1.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 
ReceitaFederal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.ht
m 

8.1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
 

8.1.2. Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
8.1.2.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando 

ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 
123/2006; 

8.1.2.2. Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

8.1.2.3. Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 

8.1.2.4. Cópia do contrato social e suas alterações; 
8.1.2.5. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 

dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
 

8.2. Os documentos relacionados no subitem 8.1, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, poderão ser 
substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa 
do DREI nº 10, de 05 de dezembro de 2013. 

 
8.3. As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores Individuais 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
8.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 
Individuais, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

 
8.5. O prazo para regularização de documentos que se trata o § 1º do art. 43, não se aplica aos 

documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e qualificação econômica-
financeira. 

 
8.6. A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 8.4 deste Edital, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado 
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 
8.7. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

8.8. Nesta modalidade (Pregão), o intervalo percentual estabelecido no § 2° do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 5% (dez por cento) superior ao 
melhor preço. 

 
8.9. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -se- á da seguinte 

forma: 
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8.9.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
8.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 
da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

 
8.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
8.9.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
8.9.5. O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, somente se 

aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

 
9. PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

 
9.1. A licitante deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-
á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 
9.2. A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas neste 

Edital, e deverá conter: 
 

9.2.1. Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema. 
 

9.2.2. O valor unitário e global, o qual deverá ser expresso em moeda corrente nacional com 02 
(duas) casas decimais após a vírgula. 

 
9.2.3. Indicação da marca/fabricante dos serviços ofertados, a qual ficará vinculada Caso a 

marca/fabricante seja da própria empresa deverá ser informado como "própria”. 
 

9.3. A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o licitante, sob 
pena de desclassificação da mencionada proposta. 

 
9.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer 
jus aos benefícios previstos nessa lei.  

 
9.4.1. A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

9.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 
9.6. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

registrada. 
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9.7. O encaminhamento de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 

9.8. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao Órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
9.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

 
9.10. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências deste Edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

 
10. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, FORMULAÇÃO DE 

LANCES E NEGOCIAÇÃO 
 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
 

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas de preços apresentadas, devendo ser desclassificadas as 
propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência  (Anexo III deste Edital). 

 
10.3. Também será desclassificada a proposta de preços que identifique o licitante. 

 
10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
 

10.5.  A não desclassificação inicial da proposta de preços não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
 

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

 
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

 
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.  
 

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1561, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA/PE –CNPJ: 11.256.054/0001–39 

 

‘ 

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$100,00 (cem reais). 

 
10.13. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 

10.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
10.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
10.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
 

10.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
10.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema. 

 
10.19. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 
10.20. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 

desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 
 

10.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

 
10.22. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 

10.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
10.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

 
10.26. O Critério de julgamento adotado será o MAIOR LANCE, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  
 

10.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de preços. 
 

10.28. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas, Empresas de Pequeno 
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Porte e Microempreendedores Individuais participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for de empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

 
10.29. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 
10.30. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo 
de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto.  

 
10.31. Caso a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte classificado desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 
10.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 
10.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 
10.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
10.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

 
10.35.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

10.35.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.35.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.35.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.35.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

10.35.6 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 
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10.35.7 Empresas brasileiras; 

10.35.8 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.35.9 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

11.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  

 
11.37. Definido o resultado da disputa, o Pregoeiro poderá negociar o preço com o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar. Vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
 

11.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

 
11.39. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer abaixo do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados 
os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

11.40. Antes da convocação para apresentar a proposta adequada ao último lance o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação de todos os licitantes, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

11.40.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
 
11.40.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/; e 
 
11.40.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no 
endereço eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-
inidoneidade; 

 
11.41 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá reputar o licitante como 

desclassificado. 
 
11.42. A inscrição do licitante nos cadastros mencionados no subitem 11.40 e em outros que 

porventura surjam, será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido 
cadastro representar óbice à participação em licitações e contratações no âmbito do Poder Executivo de 
Municipal. 
 

11.39 - O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 
Edital e já apresentados. 
 
 11.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de verificação da conformidade 
e julgamento da proposta. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
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11. VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

11.01 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da 
proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto especificado e à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado no Edital. 

 
11.02 - Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor que: não obedeça às 

especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; ou permaneça com preço abaixo do 
orçamento estimado para a contratação (Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário) ou apresente 
desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório. 
 
 11.03. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, o Pregoeiro deverá, por meio de diligência, conferir à 
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 
 

11.04 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

 
11.05 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata. 

 
11.06 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.07 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
11.08- Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
11.09 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.  
 

11.10 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta de preços e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

 
11.11 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  
 
11.12 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sempre que a proposta de preços não 

for aceita, e antes do Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

 
12.13 - Encerrada a análise quanto à conformidade da proposta de preços, o Pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, observado o disposto no Edital. 
 
11.14 - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 13, (e quando a empresa se 

enquadrar no regime ME/EPP enviar também a documentação constante no item 08.00 deste), deverão 
ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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11.15 - Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste forem assinadas por um 
preposto da empresa que não seja seu sócio administrador, o licitante deverá enviar, exclusivamente 
através do sistema eletrônico, o instrumento público ou particular de procuração, com poderes especiais 
para responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome do proponente. 

 
11.16 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda o Edital.  
 
             11.17 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste, a licitante será declarada 
vencedora. 
 
12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO2 

 
12.1.  Para fins de habilitação nesta Concorrência Eletrônica, a licitante classificada em primeiro lugar, 

deverá anexar os documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
no prazo de no mínimo 02 (duas) horas quando solicitado pelo agente de contratação em 
sessão pública. 
 

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta de preços classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação de todos os licitantes, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 
12.2.1.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

 
12.2.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/; e 
 

12.2.3. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço 
eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; 

 
12.2.4. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação poderá reputar o licitante 

como inabilitado, se houver falta de condição de participação. 
 

12.3. Para fins de habilitação a esta Concorrência, serão exigidos: 
 

12.3.1. Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

12.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

12.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as 
eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 
consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, 

 
2 “Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos de 
regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, desde 
que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as 
certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005.” (Fonte: Parecer PGE/PE nº 
258/2023). 

https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
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no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 
12.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 
 

12.3.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
12.3.2.  Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

 
12.3.2.1. Atestados fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, em nome da Empresa 

Licitante, comprovando o desempenho de atividade pertinente de prospecção, intermediação 
e captação de recursos por meio de comercialização de cotas de patrocínio, com valor igual 
ou superior a R$ 1.037.938,72 (um milhão e trinta e sete mil, novecentos e trinta e oito reais 
e setenta e dois centavos) para Eventos de características similares ao objeto desta Licitação, 
como forma de garantir a real qualificação das empresas participantes. 

 
12.3.2.1.1. Para fins de atendimento ao quantitativo acima exigido, não será 
admitido o somatório de atestados, na medida em que a execução sucessiva de 
captação em diversos eventos de pequeno porte não comprova a capacidade 
da empresa para execução de objeto destinado a grandes públicos 

 
12.3.2.2. Declaração emitida pela licitante atestando que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
assegurado o direito de realização de vistoria prévia, por solicitação da licitante, mediante 
agendamento, na forma prevista neste Termo de Referência, que em caso de realização 
deverá ser encaminhada juntamente com a documentação habilitatória a declaração 
disponibilizada nos Anexos. 

 
12.3.2.2.1.Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, em 
substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável 
técnico, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza e do escopo dos serviços, bem 
como das exigências ambientais, assumindo total responsabilidade por esse fato 
e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o Município de Toritama. 

 
12.3.3. Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
12.3.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
12.3.3.1.1. As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar também a Certidão 

Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos 
Judiciais eletrônicos), quando explicitamente excluídos na Certidão exigida no 
subitem 12.4.3.1. 

 
12.3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

anteriores (2023 e 2024), respeitado a data limite de apresentação do exercício 
financeiro, já exigível e apresentado, conforme Leis n° 11.638, de 28/12/2007 e 
11.941, de 27/05/2009, notadamente ao disposto nas Normas Brasileiras de 
Contabilidade (NBC-T2.1 e NBC T3-Resoluções CFC 563/83 e 686/90 
respectivamente), além de conter os termos de abertura e de encerramento do livro 
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diário. O balanço deverá comprovar a boa situação financeira do licitante, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
 
Observações: serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 

12.3.3.2.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das 
Sociedades Anônimas: 

 

• publicados em Diário Oficial; ou  

• publicados em jornal de grande circulação; ou 

• por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede   ou 
domicílio da licitante. 

 
12.3.3.2.2. Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 

• por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
12.3.3.2.3. Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 de dezembro de 2006 – Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte: 
 

• por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
12.3.3.2.4. Sociedade criada no exercício em curso: 

 

• fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 
12.3.3.2.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade 
financeira da empresa na obtenção dos índices Liquidez Geral (LG) e Liquidez 
Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada 
habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou superior a 1,0(um), e o 
Endividamento Total (IE) menor ou igual a 0,80 nos índices abaixo indicados: 
 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
  Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 
 
IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
     Ativo Total 
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LC =                           ___Ativo Circulante_____ 
                                      Passivo Circulante 
 

12.3.3.3. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, o Município de Toritama se reservará ao direito de exigir a apresentação do 
livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros 
para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas 
licitantes;  
 

12.3.3.4. Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a 
ser apresentado será o Balanço de Abertura, devidamente assinado pelo titular ou 
representante legal da empresa e pelo Contador, autenticado na junta comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
 

12.3.3.5. Os licitantes também deverão comprovar que possuem Capital Social mínimo de 
10% do valor estimado para cada LOTE. A comprovação deverá ser feita 
relativamente a data da apresentação da proposta, admitida atualização para esta 
data por meio de índices oficiais. 

 
12.3.4. Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
12.3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 
12.3.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 

da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual 
engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, 
sendo que essa pode ser retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  

 
12.3.4.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

12.3.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela 
Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

 
12.3.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
12.3.5. Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F, bem como o 

inc. IV do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021.: 
 

12.3.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  
 

12.3.5.2. Será exigida da licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
12.3.6. Documento relativo ao formulário obrigatório de dados do fornecedor: 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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12.3.6.1. O preenchimento do formulário constante no Anexo X do Edital é obrigatório, 
conforme Instrução Normativa n.º 004/2025, sob pena de decair o direito à 
convocação para assinatura do Contrato.  
 

12.3.6.2. Ocorrendo a ausência do envio do documento exigido entre os documentos de 
habilitação, será concedido ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir da data em que for formalmente declarado vencedor do certame, para promover 
a regularização da documentação. 
 

12.3.6.3.  O prazo de envio do documento exigido poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 
12.3.6.4.  O não envio do Formulário de Dados Cadastrais devidamente preenchido, será 

considerado como decaído o direito à contratação, implicando na convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, consoante o disposto no art. 90 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos exigidos neste Pregão 
 

12.5.  A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 
mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município convenciona o prazo 
como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da 
licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, 
mediante juntada de norma legal pertinente. 

 
12.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 

contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 
12.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências de habilitação, o agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação 

 
12.8. Nos itens não exclusivos a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
12.9. Haverá verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
12.10. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 

cópia e neste caso podendo ser solicitado os originais para conferência quando necessário. 
 

12.11. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 
com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 
12.11.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 
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12.12. O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares (diligências), quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, devendo o licitante 
encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 

 
12.13. É facultado ao Agente de Contratação solicitar os originais ou cópias autenticadas dos 

documentos de habilitação, os quais deverão ser encaminhados para o endereço informado no 
sistema, dentro do prazo estabelecido pelo Agente de Contratação. 

 
12.14. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 
12.14.1. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos 
e documentos. 

 
13. RECURSO 
 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
13.2. Declarado o vencedor para cada item, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema 

 
13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade. 

 
13.3.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal nem das 

condições de admissibilidade do recurso 
 

13.3.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 
 

13.3.3. Uma vez admitido o recurso, o Recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do 
término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses consoante o disposto no art. 165 da lei 
14.133/2021. 

 
13.3.4. Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser enviados através de campo 

próprio do sistema. 
 

13.3.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos. 

 
13.4. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões recursais, 

o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do encerramento da fase de 
lances. 

 
13.5. Interposto o recurso de forma regular, o agente de contratação poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
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13.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais, bem 
como, os que não forem registrados no Sistema.  

 
13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
13.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo agente de contratação serão 

apreciados pela autoridade competente. 
 

13.9. O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 
 

14. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  
 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  

 
15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

15.1. Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do pregoeiro; e constatada a 
regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à(s) 
licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento. 

 

15.2. Na ausência de recurso, caberá à autoridade competente adjudicar o objeto e homologar 
a licitação, conforme o inciso IV do art. 71 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
16. DILIGÊNCIA 
 

16.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao pregoeiro ou autoridade superior 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.  

 
16.2. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será 

permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à 
época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém 
não documentados nos autos visando a: 

 
16.2.1. complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos 

já apresentados pelos licitantes; 
 

16.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado; e 
 

16.2.3. comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame; 
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16.3. Para os fins do disposto no item 16.2.3, é lícita a juntada de certidão ou atestado não anexados 

à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do 
certame ou se refiram inequivocamente à condição adquirida pelo licitante antes da abertura do 
certame. 
 

16.4.  Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante sobre 
fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser concedido prazo para 
saneamento da falha. 

 
17. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos.  

 
17.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

agente de contratação, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de Compras – 
BNC ou através do e-mail licitacao@toritama.pe.gov.br 

 
17.3. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contado da data do recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
17.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema do Bolsa Nacional 

de Compras – BNC e vincularão os participantes e a Administração.  
 

17.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de Compras 
– BNC ou através do e-mail licitacao@toritama.pe.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública.  

 
17.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao agente de contratação, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

 
17.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
 

17.6.2. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

18.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Toritama/PE.  

 
18.2. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo agente de contratação dentro dos limites de 

suas atribuições.   
 

18.3. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas, resguardando o 
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tratamento isonômico aos licitantes, consoante o disposto no art. 55, § 1º da lei 
14.133/2021. 

 
18.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação, consoante 
o disposto no art. 5º da lei 14.133/2021.  

 
18.5. A presente licitação, a juízo do Município, poderá ser revogada por interesse público ou anulada 

por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado às interessadas ampla defesa, 

conforme os incisos II e III do art. 71 da Lei 14.133/2021. 
 
 

Toritama/PE, 03 de março de 2026. 
 
 

Marcela Karyne de Araújo Cabral 
Pregoeira 
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ANEXO I 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO 

 
Contrato nº ___/2026  
Processo de Contratação PMT Nº ____/2026 
Concorrência Eletrônica PMT Nº ____/2026 

 
 
MINUTA DE CONTRATO DE PERMISSÃO 

DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE TORITAMA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES, 
E A EMPRESA   _____________. 

 
 

Minuta de Contrato de Prestação de Serviços que firmam, o MUNICÍPIO DE TORITAMA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.256.054/0001-39, com sede na Avenida Dorival 
José Pereira, nº 1561, Parque das Feiras, por meio da Secretaria de Cultura e Esportes, por meio de seu 
Secretário, Sr. _________ (qualificação), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE 
(PERMITENTE), e a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, situada à 
_________________, neste ato representada por seu sócio/procurador/administrador, Sr. ________, 
(qualificação), doravante denominada simplesmente CONTRATADA (PERMISSIONÁRIA), têm entre si 
justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº ___/2026 e mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam 
e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores. 
 
CLÁUSULA 1. DO REGIME JURÍDICO 

 
A prestação de serviços do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, 
pela Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA 2. DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato Permissão de uso onerosa de exploração de espaço público do 
Festival do Jeans de Toritama, conforme Termo de Referencia constante no Anexo III do Edital. 
  
CLÁUSULA 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contratação não gerará 
ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída nenhuma despesa.   

 
 

CLÁUSULA 4. DO VALOR CONTRATADO 
 
§ 1. A Contratada pagará ao Contratante o valor total de R$ _________ (__________________). 

 
Apresentação do nº da conta bancária que se efetuará o depósito ou crédito. 
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§ 3º. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 
do objeto contratado, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, devendo este limite de percentual 
ser respeitado de acordo com o critério de julgamento da licitação. 

 
CLÁUSULA 5. DOS PRAZOS 
 
§ 1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua 

assinatura, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/21 e demais normas legais pertinentes. 
 

§ 2. A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, devendo fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação oficial, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, § 4º da Lei 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA 6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
§ 1. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura e Esportes, 

através de seu Secretário.  
 

§ 2. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Eduardo Ramon 
Vitorino da Silva, Assessor Técnico Nível 3. 

 
§ 3. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratual, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

 
§ 4. Caberá à fiscal do Contrato: 

 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 

serviços;  
 
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes no edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 
 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  
 
f) Recusar os serviços irregulares, não aceitando diverso daquele que se encontra 
especificado no Projeto Executivo, do edital da licitação, e neste Contrato, assim como 
observar, para o correto atesto; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
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h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e 
 
j) emitir medições. 
 

§ 5. Caberá ao Gestor do Contrato: 
 

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada; 

 
b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;  
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato; 
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 
contrato não seja ultrapassado;  
 
h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 
CLÁUSULA 7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
§ 1. O objeto será recebido: 

 
a)  provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade dos serviços com as exigências; e  
b) definitivamente, por servidor pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências. 
 

§ 2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil. 
 

CLÁUSULA 8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
§ 1. Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada: 
 
I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, decorrentes da 
execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/2021 
 
II - Nos termos do art. 120 da Lei 14.133.21, a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
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III - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, 
conforme disposto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas legais pertinentes. 
 
IV - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
ocasião da licitação, inclusive declaração do órgão competente, afirmando que a obra encontra-se dentro 
dos parâmetros de segurança exigidos legalmente.  
 
V- A contratação de 01 (um) artista de notória consagração nacional, pelo valor mínimo de R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinquenta mil reais), cuja escolha competirá, de forma exclusiva e discricionária, à 
Contratante. Ressalte-se que, para além do cachê artístico pactuado, correrão integralmente por conta da 
Contratada todas as despesas inerentes à realização da apresentação, incluindo, mas não se limitando, 
aos custos relativos a camarim, logística, transporte, hospedagem, alimentação, atendimento às exigências 
constantes do rider técnico, bem como quaisquer outros encargos indispensáveis à fiel e plena execução 
do objeto contratual. 
 
VI - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante, inerentes ao objeto deste Termo de 
Referência; 
 
VII - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
 
VII - Possibilitar a Secretaria de Cultura e Esportes, em qualquer etapa, o acompanhamento completo da 
execução dos serviços, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação 
da Contratante; 
 
VIII - Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 
Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução 
do objeto deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 
acompanhamento desta; 
 
IX - A Contratada (Permissionária) deverá fornecer a todos os seus empregados a serviço do Município de 
Toritama, os equipamentos de Proteção Individual, levando em consideração a periodicidade, a quantidade, 
o tipo e a qualidade dos mesmos, dentro das especificações exigidas pelo Ministério do Trabalho, com 
relação ao Certificado de Aprovação - C. A. e/ou Certificado de Registro do Importador - CRI (NR6). 
 
X - Será de inteira responsabilidade da Concessionária, o treinamento de seus empregados quanto ao uso 
e conservação dos EPI’S (Equipamentos de Proteção Individual), quanto aos EPC’s (Equipamentos de 
Proteção Coletiva) em estrita obediência às normas que regulam a matéria (PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) 
da Portaria nº 3.214 de 08/06/78. 
 
XI - Contratar, manter e dirigir sob sua responsabilidade, sem solidariedade da Administração Municipal, 
pessoal especializado e em quantidade necessária à perfeita execução dos serviços, em todos os níveis, 
cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal, seguro e quaisquer outros não mencionados, em decorrência da sua condição de 
empregador. 
 
XII - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento seus 
empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus responsáveis. 
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XIII - Zelar e conservar os bens móveis e imóveis de propriedade da Administração Municipal sob sua 
responsabilidade. 
 
XIV - Sem prévia autorização da Administração Municipal por escrito, não poderá ser introduzida qualquer 
modificação estrutural no local a ser explorado, ainda que necessário. 
 
X - Providenciar, sem qualquer ônus para a Administração, a obtenção de licenças, autorizações, alvarás 
e outros, junto às autoridades competentes, necessárias à infraestrutura necessária para a montagem das 
estruturas da área vip e camarotes, dentro das normas legais vigentes, respondendo por eventuais 
infrações a estas normas. 
 
XVI - Prestar a qualquer momento, todos os esclarecimentos e informações administrativas ou técnicas, 
que lhes forem solicitadas pela Contratante. 
 
XVII - Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão exercidos por técnicos da 
Fiscalização do Contratante. 
 
XVIII - A Contratada (Permissionária) será responsável pela manutenção da ordem e limpeza na execução 
dos serviços contratados. Se comprometendo a restaurar todo e qualquer dano na estrutura das áreas do 
evento, a fim de entregá-las nas mesmas condições em que lhe foram apresentadas. 
 
IX - A Contratada (Permissionária) será integralmente responsável pela execução das tarefas de acordo 
com a determinação da Fiscalização. 
 
X - A Contratada (Permissionária) deverá prestar, sempre que solicitado, toda a orientação e demais 
esclarecimentos referentes à execução dos serviços aos funcionários do Contratante  indicados para 
Fiscalização. 
 
XI - Manter os prazos ajustados nos termos do Edital e Anexos, e firmados na proposta de preços. 
 
XII - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando-se à 
disposição da Administração, sempre que for solicitado, pelo setor responsável, facultando o livre acesso 
aos registros e documentos pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em 
responsabilidade por parte da Administração. 
 
XIII - Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que executar, assim como pelo 
cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização 
destes serviços, causados ao Contratante ou a terceiros. 
 
XIV - A Contratada deverá prestar esclarecimentos ao Gestor de Eventos sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolva independentemente de solicitação. 
 
XVI - É vedado à Contratada caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do Contratante. 
 
XVII - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão 
de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras 
despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste acordo. 
 
XVIII - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito ao Contratante, a ocorrência de 
qualquer impedimento da prestação dos serviços. 
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XIX - Ficará a Contratada (Permissionária) com a obrigação de providenciar, por sua conta e 
responsabilidade, em até 08 (oito) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, o 
seguinte: 
a) Anotação da responsabilidade técnica - ART/CREA para implementação da infraestrutura obrigatória 
na área concedida, devendo ser entregue ao Contratante uma cópia da ART. 
 
XX - Infraestrutura obrigatória (área privativa) que atenda integralmente às normas técnicas aplicáveis e 
aos padrões de engenharia vigentes, inclusive às normas regulamentares do CREA, admitindo-se que a 
implementação da referida infraestrutura seja executada por terceiro contratado pela Permissionária, 
mediante regular subcontratação, permanecendo esta integralmente responsável pela conformidade 
técnica, qualidade da execução e observância das exigências legais e contratuais pertinentes. 
 
XXI - Na hipótese de execução por empresa subcontratada, a Permissionária deverá previamente submeter 
à Administração, para fins de análise e aprovação, a documentação completa da empresa executora, 
incluindo, no mínimo: atos constitutivos, comprovante de inscrição e regularidade junto ao CREA 
competente, indicação do(s) responsável(is) técnico(s) com respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como demais documentos técnicos 
indispensáveis à regular e segura execução dos serviços. A execução somente poderá ser iniciada após a 
expressa anuência da Administração. 
 
XXII - O direito de exploração do fornecimento de bebidas e alimentação comercializados pela 
concessionária deverá observar os valores de mercado usualmente praticados para eventos de mesma 
natureza. 
 
XXIII - A Contratada (Permissionária) poderá veicular publicidade no espaço concedido, auferindo a 
respectiva receita. 
 
XXIV - Elaborar e apresentar, após o encerramento de todos os compromissos, o relatório de prestação de 
contas até 30 dias após o evento, acompanhado de documentos que lhe dão suporte. 
 
XXV - Preparar e entregar o arquivo geral do evento, em mídia digital e em papel, conforme a natureza do 
documento envolvido. O arquivo em mídia ótica deve ser classificado e organizado segundo estrutura que 
permita fácil identificação e acesso aos documentos gerados/recebidos (como notas fiscais digitalizadas, 
autorizações, planilhas de custos, ofícios, relatórios, etc.) até 30 (trinta) dias após o evento. 
 
XXVI- A Prefeitura e/ou a Concessionária deverão executar a montagem da estrutura e dos equipamentos 
a serem instalados no local onde acontecerão os shows do Festival do Jeans com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias consecutivos da data de início das festividades, cuidando para que a desmontagem após 
o encerramento e finalização das festividades, ocorra num prazo máximo até 15 (quinze) dias consecutivos 
após a conclusão das festividades 
 
§ 2. Caberá ao Contratante as seguintes obrigações: 

 
I - Emitir a Ordem de Serviço visando que se cumpram prazos e condições estabelecidas. 
 
II - Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto deste Contrato, por meio de servidores indicados pelo 
Contratante. 
 
III - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, visando dirimir quaisquer dúvidas. 
 
IV - Responsabilizar-se pela obtenção das licenças ambientais junto aos órgãos Federal, Estadual e 
Municipal, excetuando-se aquelas de responsabilidade da Contratada. 
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V– Fornecer toda a estrutura necessária à realização do evento “Festival do Jeans”, excetuando-se, 
contudo, a estrutura destinada à área VIP e aos camarotes, cuja responsabilidade integral pela 
disponibilização, montagem e adequada operacionalização competirá exclusivamente à Contratada. 
 
VI- Contratar uma grade artística que atenda aos requisitos de atrações nacionais, regionais e locais para 
o Festival do Jeans, a fim de atender aos interesses do público e do evento. 
 
VII - Cumprir todos os compromissos assumidos com a Contratada (Permissionária). 
 
VIII - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada (Permissionária) sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
 
IX - Permitir o acesso dos funcionários da Contratada (Permissionária) à área onde será realizado o Festival 
do Jeans, para execução dos serviços eferentes ao objeto desse Contrato 
 
X- Assegurar-se da boa execução do contrato de concessão, verificando sempre o seu bom desempenho. 
 
XI- Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que regem a 
matéria. 
 
XII - Receber o pagamento das obrigações assumidas pela Contratada (Permissionária) de acordo com as 
condições estabelecidas no Termo de Referência e no valor ofertado em sua proposta. 
 
XIII - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, objeto do presente Contrato. 
 
XIV - O Contratante, através de notificação por escrito à Contratada, poderá solicitar, no prazo de 24h (vinte 
e quatro horas), o afastamento qualquer empregado da mesma que não tenha comportamento adequado. 
Em caso de dispensa não caberá ao Contratante qualquer responsabilidade. 
 
XV - Garantir a execução dos serviços prestados pela Contratada (Permissionária), mediante as seguintes 
ações: 
a. Liberação do uso do espaço público pelo período da concessão, compreendido o prazo de montagem e 
desmontagem da estrutura destinada a área vip e de camarotes; 
b. Liberação do pagamento da taxa de uso e ocupação do solo; 
c. Articulação com as demais Secretarias Municipais para devida prestação dos serviços necessários, de 
forma que viabilize a realização do evento. 
d. Garantir a participação de forças de segurança, como Polícia Militar, Polícia Civil, Guarda Municipal, 
Agentes de Trânsito Municipal, bem como a de Saúde, como equipe de atendimento em primeiros socorros, 
ambulâncias e SAMU. 
e. O Contratante poderá embargar ou interditar qualquer montagem que não atenda rigorosamente às 
exigências dos órgãos públicos competentes. 
 
XVI - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada a terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA 9. PAGAMENTO DAS FATURAS 

 
§ único. A Contratada (Permissionária) deverá efetuar o pagamento da outorga conta bancária determinada 
pela Secretaria da Fazenda em até 48h (quarenta oito horas) após a assinatura do contrato). 
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CLÁUSULA 10. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
§ 1. De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo inferior a 12 (doze) meses, 

contados a partir da data do orçamento estimativo, os valores não poderão ser reajustados, 
assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma do §3º, inciso II do art. 
135 Lei 14.133/2021. 
  

§ 2. Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 

  
§ 3.  A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela contratada, 

isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 
 
CLÁUSULA 11. DAS ALTERAÇÕES 
 
§ 1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas na forma 
e condições dos artigos 124 a 136 da Lei n.º 14.133/2021, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este Contrato para todos os fins legais. 
 
§ 2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§ 3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA 12. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Toritama-PE as prerrogativas constantes 
do art. 104 da lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA 13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
§ 1. O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 

termos da lei 14.133/2021.  
 

§ 2. O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 
156 da lei 14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 
I. Advertência; 

 
II. Multa; 

 
III. Impedimento de licitar e contratar; e 

 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
§ 3. Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município e descredenciamento dos 

sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 03 (três) anos; 
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§ 4. As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 30% (trinta) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 
§ 5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 

multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei.  

 
§ 6. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá cancelar a 

nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores.  
 

§ 7. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades: 
 

Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das 
multas previstas e nas demais cominações legais, o Detentor que agir em conformidade com as 
hipóteses a seguir: 
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

 
§ 9. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações e Capítulo II-B do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 
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§ 8. As previsões acima descritas não excluem a possibilidade de sanções previstas na Lei nº 12.846/2013 
entre outras, conforme o caso. 

 
CLÁUSULA 14. DOS CASOS OMISSOS  
 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA 15. DA EXTINÇÃO 
 
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da Contratada, 
assegurará ao Contratante o direito de extingui-lo, de acordo com o previsto no §2° do artigo 137 e art. 92, 
XIX da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 16. DA PUBLICIDADE 
 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011.  
 
CLÁUSULA 17. DO FORO 
 
§ 1. As partes elegem o foro da Comarca de Toritama/PE como único competente para conhecer e dirimir 

qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 
 

Xxxxx, ____ de _______ de 202X. 
 

_____________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
_____________________________________________ 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
 
1. ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
2. ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
Ao 
Município de Toritama/PE 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO N.º ___/2026 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 

Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso I do Artigo 63 
da Lei Federal nº 14.133/2021 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos neste Edital. 

 
 
 
 

 
Local e data 

 
 

 
 

____________________________________ 
(Empresa e assinatura do Responsável Legal
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ANEXO III 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

01.00 – DO OBJETO 
 

01.01. Permissão de uso onerosa de exploração de espaço público do Festival do Jeans de 
Toritama, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

 
 
01.01.01. A permissionária explorará com exclusividade o fornecimento de alimentos e 
bebidas no espaço concedido, diretamente ou através de terceiros credenciados, bem como a 
veiculação de publicidade no espaço concedido, auferindo a respectiva receita, a receita de 
bilheteria proveniente dos camarotes e do front stage (área vip), a captação de patrocínio, a 
exploração dos bares e restaurantes, e ainda a exploração da comercialização de repasse dos 
produtos de patrocinadores. 
 
01.01.02. Constitui obrigação da Permissionária, para a regular e adequada realização do 
evento, providenciar a contratação de 01 (um) artista de consagração nacional, bem como 
disponibilizar toda a estrutura necessária à implementação e funcionamento da área VIP e dos 
camarotes, observando-se os padrões técnicos, operacionais e de segurança exigidos para 
eventos dessa natureza. 

 
01.01.03.  A Prefeitura Municipal de Toritama ficará obrigada a fornecer as seguintes 
condições para a realização do evento toda a estrutura para a realização do evento do Festival 
do Jeans. 
 
01.01.04. A população deve ter livre acesso ao espaço público, sem o pagamento de qualquer 
taxa, ingresso ou similar, participando ativamente do evento denominado “FESTIVAL DO 
JEANS”, excetuando-se dessa condição a ÁREA PRIVATIVA destinado a camarotes e front stage 
(área vip). 

 
01.01.05. A realização do evento se dará em uma área total de 16.250m². Desse total, 1.500 
m² será destinado a área VIP e 600 m² destinados a camarotes. 

 
01.01.06. A exploração do espaço público ocorrerá exclusivamente durante a realização do 
evento do FESTIVAL DO JEANS que será realizado nos dias 23, 24 e 25 de abril de 2026. 
 

 
02.00 - DA JUSTIFICATIVA 

 
02.01. A Lei Complementar Nº 44 de 13 de outubro de 2025, em seu art. 146, atribui à Secretaria de Cultura 
e Esportes, através da Divisão de Produção de Eventos, dentre outras atribuições, executar e apoiar 
projetos, ações e eventos orientados para o desenvolvimento das práticas de entretenimento.  
 
02.02. Em razão disso, a Secretaria Municipal de Cultura e Esportes necessita promover, apoiar e estruturar 
a realização de eventos culturais, esportivos e recreativos voltados à população, assegurando condições 
adequadas de planejamento, organização e execução, com a disponibilização de infraestrutura, 
equipamentos, serviços e demais recursos indispensáveis ao regular desenvolvimento das atividades. 
 
02.02. A realização desses eventos constitui instrumento relevante de fomento à cultura, ao esporte e ao 
lazer, contribuindo para a inclusão social, a valorização das manifestações culturais locais, o fortalecimento 
da economia criativa e a dinamização do comércio e do turismo no âmbito municipal. 
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02.03. O Festival do Jeans consolidou-se como importante instrumento de fortalecimento da cadeia 
produtiva têxtil local, impulsionando o comércio, a indústria de confecções, o turismo de negócios e a 
geração de emprego e renda, especialmente em razão da vocação econômica do Município de Toritama 
para o segmento de moda e jeanswear. Trata-se de evento estratégico para a promoção da imagem 
institucional da cidade em âmbito regional e nacional, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e 
para o incremento da arrecadação municipal. 
 
02.04. E uma verdadeira tradição, que vem sendo valorizada em nosso município, atraindo assim atenção 
do público local e regional e nacional, além de que o forte maior deste evento está no fortalecimento do 
comercio local e da região, que neste período há um aquecimento maior nas vendas, pois estaremos 
recebendo diversas pessoas de diferentes cidades, e assim atrair mais compradores no nosso polo das 
confecções e na nossa feira do jeans de Toritama. 
 
02.05. A presente contratação decorre da necessidade de assegurar a adequada exploração, organização 
e gestão do espaço público destinado à realização do Festival do Jeans de Toritama, incluindo a 
contratação de 01 artista de consagração nacional, em como a exploração econômica do espaço (bares, 
camarotes, alimentação e patrocínios), assegurando o livre acesso da população à área pública, com 
cobrança restrita às áreas privativas (camarotes). 
 
02.06. Ademais, a formalização da exploração do espaço público por meio de instrumento contratual 
específico permite: garantir transparência e isonomia na seleção do explorador; estabelecer critérios 
objetivos de utilização da área pública; fixar obrigações quanto à manutenção, conservação e restituição 
do espaço; prever contrapartidas econômicas ao Município; mitigar riscos jurídicos, operacionais e 
financeiros; 
 
02.07. A ausência de contratação estruturada poderia acarretar desorganização do evento, uso inadequado 
do espaço público, riscos à segurança dos participantes, perda de oportunidades econômicas e prejuízos 
à imagem institucional do Município. 
 
08.08. Assim, evidencia-se a necessidade da contratação como medida indispensável para viabilizar a 
realização do Festival do Jeans de Toritama de forma organizada, segura, economicamente vantajosa e 
alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, planejamento e supremacia do interesse público, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
 
03.00 –DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
03.01 – A contratação do objeto deste deverá ocorrer através da modalidade Pregão Eletrônico, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/21; 
   

  03.02.01 – Existe o entendimento consolidado dos órgãos de controle possibilitando a 
utilização da referida modalidade, principalmente para permissão de uso de bens públicos, conforme 
podemos visualizar na consulta respondido pelo Tribunal de contas do Estado do Paraná, através do 
processo nº. 7595/22, conforme vislumbra-se abaixo:  
 

“O Ministério Público de Contas, no Parecer n.º 11/23-PGC (peça n.º 14), 
concluiu pela possibilidade de utilização do pregão negativo nas licitações 
destinadas a concessões de uso de bens públicos, uma vez que respeitados os 
parâmetros apreendidos pelo TCU e pelo TCE/PR nos acórdãos referenciados 
no presente parecer, independentemente se a lei que irá nortear a licitação seja 
a Lei do Pregão (Lei nº 10.520/2002) ou a Nova Lei de Licitações (Lei n.º 
14.133/2021)  
(...)  
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Seja sob a égide da Lei n.º 10.502/2002 ou da Lei n.º 14.133/2021 – cuja 
vigência foi postergada para 30/12/2023 –, entendo que a figura do pregão 
negativo se mantém inalterada e segue nos moldes delineados pela 
jurisprudência e pela doutrina, sendo possível, por conseguinte, a utilização do 
pregão negativo nas licitações destinadas a concessão de uso de bens públicos” 
Acórdão nº 1657/23 - Tribunal Pleno – TCE PR 
(https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2023/7/pdf/00377394.pdf) 

 
03.03 - O critério de julgamento adotado será o “MAIOR OFERTA/LANCE” global. 
 
 

04.00- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

04.01. A Descrição da solução como um todo quanto os requisitos da contratação encontram-se 
pormenorizada em tópico específico no Estudo Técnico Preliminar. 
 

 
05.00 - DOS PRAZOS 
 

05.02 – O prazo de vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
sua assinatura, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/21 e demais normas legais pertinentes. 

 
 05.03 – A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, devendo 
fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação 
oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, § 4º da 
Lei 14.133/2021. 
 

05.04. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura do certame 
licitatório. 
 

 
06.00 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
 

06.01 – O Valor Global mínimo aceitável é de R$ 233.536,213 (duzentos e trinta e três mil, 

quinhentos e trinta e seis reais e vinte um centavo) 

 

06.02. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contratação não 

gerará ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída nenhuma despesa. 

 

07.00 – DAS CONDIÇÕES DE PARTIPAÇÃO 
 

07.01 – Poderão participar quaisquer empresas que detenham atividade pertinente e compatível 
com o objeto e que atendam às exigências constantes no Edital e nos seus anexos. 

 
07.02 – Não poderão participar da licitação:  

 

 
3 Para a formação do cálculo do valor estimado da parcela referente à permissão onerosa, foram considerados os 

montantes relativos à infraestrutura e à contratação de artistas vinculados ao Festival do Jeans 2025, que perfazem 
o total de R$ 2.594.846,81 (dois milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, oitocentos e quarenta e seis reais e 
oitenta e um centavos) e com base nesses dados, adotou-se o percentual de 9% sobre o referido valor. 
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07.02.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo 
Município de Toritama; 

 
07.02.02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
07.02.03 – Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município; 
 
06.02.04 - Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda 
a Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021 e do art. 
87, IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, durante o prazo da sanção aplicada ou até que 
seja promovida sua reabilitação 
 
07.02.04 - Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei 
nº 14.133/21; 
 
07.02.05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS 
(Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e 
outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto 
da presente licitação. 
 
07.02.06 – Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquela que tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse comum. 
 
07.02.07 - Agente público da Prefeitura Municipal de Toritama, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
07.02.08 - Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
07.02.09 – Consórcio de empresa4, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 

 07.03 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
07.03.01 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;  

 

 
4 Considerando que a participação de empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no 
processo em questão. 
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07.03.02 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
 
07.03.03 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
07.03.04 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

07.03.04.01 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá fazer a declaração, conforme o subitem anterior, mesmo 
que tenham restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal. 

 
07.03.05 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
07.03.06 – Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da previdência social, conforme dispõe o inciso IV do art. 63 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

 
07.04 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 

sanções previstas em Lei e no Edital. 
 
08.00 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
 

08.01 - Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão estarem credenciados 
junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC.  

 
08.02 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também deverão informar-
se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 

 
08.03 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Toritama 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 
08.04 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
09.00 - PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

09.01 - A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito 
do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada 
mediante: 
 

I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 
123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
09.02 - Os documentos relacionados no subitem 08.01 poderão ser substituídos pela certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DREI nº 10/2013, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração (DREI) do Ministério da Economia. 

 
09.03 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

 
09.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

 
09.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não se aplica 

aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica, e qualificação econômica-financeira. 
 
09.06 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 08.04, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar 
a licitação. 

 
09.07 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
09.08 - Nesta modalidade (Pregão), o intervalo percentual estabelecido no § 1° do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço. 

 
09.09 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -se- á da 

seguinte forma: 
 

09.09.01 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
09.09.02 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 
posteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
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hipótese do § 1º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
09.09.03 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 1º do art. 44 
da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
09.09.04 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
09.09.05 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 
somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
10.00 - PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 

10.01 - A empresa deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 
10.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas 

neste, e deverá conter: 
 

10.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema. 
 
10.02.02 - O valor unitário e global, o qual deverá ser expresso em moeda corrente 
nacional com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 

10.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o 
licitante, sob pena de desclassificação da referida proposta. 

 
10.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei. 

 
10.04.01 - A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste. 

 
10.05 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas neste. 
 
10.06 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

registrada. 
 
10.07 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste. 
 
10.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Órgão 
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promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

 
10.09 - Incumbirá à empresa acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

 
10.10 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências deste, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
 
11.00 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

 
11.01 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados no Edital. 
 
11.02 - O Pregoeiro verificará as propostas de preços apresentadas, devendo ser desclassificadas 

as propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto 
Executivo. 

 
11.03 - Também será desclassificada a proposta de preços que identifique o licitante. 
 
11.04 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
11.05 - A não desclassificação inicial da proposta de preços não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
11.06 - O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 
11.07 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 
 
11.08 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

 
11.09 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 
 
11.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
11.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
 
11.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 
(cem) reais. 

 
11.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
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11.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.  

 
11.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
11.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  
 

11.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela Comissão, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

 
11.18 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema. 

 
11.19 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 
 
11.20 - Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 

desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 
 
11.21 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
11.22 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
11.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
11.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
11.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

 
11.26 - O Critério de julgamento adotado será o MAIOR LANCE GLOBAL, conforme será definido 

no Edital e seus anexos.  
 
11.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de preços.  
 
11.28 - Em relação a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for de empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  
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10.29. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 
10.30. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

 
10.31. Caso a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte classificado desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 
11.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 
11.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 
11.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
11.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos:  

 
11.35.01 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;  
 
11.35.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão  
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
 
11.35.3 -Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
11.35.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 
11.35.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 
a)  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
 

b) empresas brasileiras; 
 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
 

11.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  

 
11.37. Definido o resultado da disputa, o Pregoeiro poderá negociar o preço com o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar. Vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Termo de Referência. 

 
11.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  
 
11.39. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua .proposta permanecer abaixo do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados 
os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.40. Antes da convocação para apresentar a proposta adequada ao último lance, o pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação de todos os licitantes, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 
11.40.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

 
11.40.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/; e 
 
11.40.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço 

eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; 
 
11.41 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá reputar o licitante como 

desclassificado. 
 
11.42. A inscrição do licitante nos cadastros mencionados no subitem 10.40 e em outros que 

porventura surjam, será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido 
cadastro representar óbice à participação em licitações e contratações no âmbito do Poder Executivo de 
Municipal. 

 
11.43 - O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e 
já apresentados. 
 

11.44 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de verificação da conformidade e 
julgamento da proposta. 
 
12.00 - VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE  DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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12.01 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da 
proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto especificado e à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado no Edital. 

 
12.02 - Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor que: não obedeça às 

especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; ou permaneça com preço abaixo do 
orçamento estimado para a contratação (Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário) ou apresente 
desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório. 

 
 12.03. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, o Pregoeiro deverá, por meio de diligência, conferir à 
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

 
12.04 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

 
12.05 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata. 

 
12.06 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
12.07 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
12.08 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características da oferta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação 
da proposta de preços.  

 
12.09 - Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
12.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.  
 
12.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas no Edital.  

 
12.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta de preços e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
12.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  
 
12.14 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sempre que a proposta de preços não 

for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
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ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso.  

 
12.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta de preços, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto no Edital. 
 
12.16- Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 13, (e quando a empresa se 

enquadrar no regime ME/EPP enviar também a documentação constante no item 08.00 deste), deverão 
ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
12.17 - Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste forem assinadas por um 

preposto da empresa que não seja seu sócio administrador, o licitante deverá enviar, exclusivamente 
através do sistema eletrônico, o instrumento público ou particular de procuração, com poderes especiais 
para responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome do proponente. 

 
12.18 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda o Edital.  

 
12.19 - Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 
 

13.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

13.01 - A licitante classificada em primeiro lugar, deverá anexar os documentos de habilitação 
após solicitação do pregoeiro, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, conforme IN nº 4/2024, no 
prazo de no mínimo 02 (duas) horas. 

 
13.02 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta de preços classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação de todos os licitantes, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
13.02.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
 
13.02.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/; e 
 
13.02.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no 
endereço eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-
inidoneidade; 

 
13.02 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá reputar o licitante como inabilitado, 

se houver falta de condição de participação. 
 
13.03 - Para fins de habilitação neste Pregão Eletrônico, serão exigidos: 

 
13.03.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
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13.03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente 
com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou 
a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
13.03.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

 
13.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
13.03.02 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  
 

13.03.02.01. Atestados fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou 
privado, em nome da Empresa Licitante, comprovando o desempenho de 
atividade pertinente de prospecção, intermediação e captação de recursos por 
meio de comercialização de cotas de patrocínio, com valor igual ou superior a 
R$ 1.037.938,72 (um milhão e trinta e sete mil, novecentos e trinta e oito reais 
e setenta e dois centavos) para Eventos de características similares ao objeto 
desta Licitação5, como forma de garantir a real qualificação das empresas 
participantes. 
 

13.03.02.01.01. Para fins de atendimento ao quantitativo acima 
exigido, não será admitido o somatório de atestados, na medida em 
que a execução sucessiva de captação em diversos eventos de 
pequeno porte não comprova a capacidade da empresa para execução 
de objeto destinado a grandes públicos 

 
13.03.02.02 - Declaração emitida pela licitante atestando que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado o direito de 
realização de vistoria prévia, por solicitação da licitante, mediante 
agendamento, na forma prevista neste Termo de Referência, que em caso de 
realização deverá ser encaminhada juntamente com a documentação 
habilitatória a declaração disponibilizada nos Anexos. 
 

13.03.02.02.01 - Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá 
apresentar, em substituição ao atestado de visita, declaração formal 
assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza e do escopo dos serviços, bem como das exigências 
ambientais, assumindo total responsabilidade por esse fato e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o Município de Toritama. 

 

 
5 O valor mínimo exigido neste subitem, tem como base de referência 40% (quarenta por cento) do valor dos custos 
relativos à infraestrutura e à contratação de artistas vinculados ao Festival do Jeans 2025. 
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13.03.03 – Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

13.03.03.01 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

 
13.03.03.01.01 – As empresas sediadas em Pernambuco deverão 
anexar também a Certidão Negativa de Falência referente aos 
processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos), 
quando explicitamente excluídos na Certidão de Falência exigida no 
subitem 12.03.03.01. 

 
13.03.03.02 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios anteriores (2023 e 2024), respeitado a data limite de apresentação 
do exercício financeiro, já exigível e apresentado, conforme Leis n° 11.638, de 
28/12/2007 e 11.941, de 27/05/2009, notadamente ao disposto nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade (NBC-T2.1 e NBC T3-Resoluções CFC 563/83 e 
686/90 respectivamente), além de conter os termos de abertura e de 
encerramento do livro diário. O balanço deverá comprovar a boa situação 
financeira do licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
Observações: serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
13.03.03.02.01 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 – Lei das Sociedades Anônimas: 

 
▪ publicados em Diário Oficial; ou  
▪ publicados em jornal de grande circulação; ou 
▪ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 

sede   ou domicílio da licitante. 
 

13.03.03.02.02 - Sociedade por cota de responsabilidade limitada 
(LTDA): 
 

▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 
e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
ou 

▪ fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 

 
13.03.03.02.03 - Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 de 
dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte: 

 
▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
ou 
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▪ fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 

 
13.03.03.02.04 - Sociedade criada no exercício em curso: 

 
▪ fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 

13.03.03.02.05 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 
deverão estar assinados por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

 
Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será 
avaliada a capacidade financeira da empresa na obtenção dos 
índices Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a 
empresa que apresentar resultado igual ou superior a 1,0(um), e 
o Endividamento Total (IE) menor ou igual a 0,80 nos índices 
abaixo indicados: 
 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
  Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 
 
IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
    Ativo Total 
 
LC =                           ___Ativo Circulante_____ 
                                      Passivo Circulante 

 
13.03.03.03 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas 
de responsabilidade limitada, o Município de Toritama se reservará ao direito 
de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para 
efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores 
apresentados e calculados pelas licitantes;  
 
13.03.03.04 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de 
atividade, o balanço a ser apresentado será o Balanço de Abertura, 
devidamente assinado pelo titular ou representante legal da empresa e pelo 
Contador, autenticado na junta comercial da sede ou domicílio do licitante. 
 
13.03.03.05 – Os licitantes também deverão comprovar que possuem Capital 
Social mínimo de 10% do valor estimado da licitação. A comprovação deverá 
ser feita relativamente a data da apresentação da proposta, admitida 
atualização para esta data por meio de índices oficiais. 
 

13.03.03 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

13.03.03.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF); 
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13.03.03.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante 
a apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa 
da União, a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através do 
site: www.receita.fazenda.gov.br;  
 
13.03.03.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
 
13.03.03.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), 
fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 
13.03.03.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
13.03.04 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F, 
bem como o inc. IV do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021: 

 
13.03.04.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de 
pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  
 
13.03.04.02 - Será exigida da licitante declaração de que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
13.04 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 

aos documentos exigidos neste Pregão. 
 
13.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso 

as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município de Toritama convenciona o 
prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da 
licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante 
juntada de norma legal pertinente. 

 
13.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
13.07- A licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, ou os 

apresentar em desacordo com o estabelecido no Edital, ou com irregularidade, que não possa ser sanada 
por meio eletrônico (documentos de internet) poderá ser inabilitada. 

 
13.08 - Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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13.09 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 
13.09.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
13.10 - O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares (diligências), 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, devendo o licitante 
encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
13.11 - É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos documentos de 

habilitação, os quais deverão ser encaminhados para à Superitendência de Licitações, situada na Av. 
Dorival José Pereira, 1561, Parque das Feiras – Toritama-Pernambuco- CEP: 55125-000, dentro do prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro. 
 

13.12 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 
13.12.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 

  
14.00 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

14.01 - Homologado o resultado deste certame, o Município de Toritama convocará o licitante 
vencedor para assinar o instrumento contratual, prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 
contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 156, § 4º da Lei 14.133/2021. 

 
14.01.01 - O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, uma única 
vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de 
Toritama. 
 

14.02 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de Toritama para a 
assinatura do instrumento contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência eletrônica, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a contar da data de seu recebimento. 

 
14.03 - Quando as licitantes vencedoras não assinarem o instrumento contratual no prazo referido 

nos subitens 13.01 e 13.02 deste Edital ou, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta 
de preços desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a 
qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, podendo ainda, o Pregoeiro negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

14.05 – Ficará a Contratada na obrigação de providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 
24 (vinte quatro) horas após a assinatura do instrumento de Contrato a prestação de garantia, a qual será 
de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, conforme estabelece conforme estabelece o art. 98, 
da Lei nº 14.133/21, nos moldes do artigo 96 do mesmo diploma legal. 

 
15.00 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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15.01 - Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/21 caberá, ainda, à Contratada: 

 
I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/2021 
 
II - Nos termos do art. 120 da Lei 14.133.21, a Contratada é responsável pelos danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
III - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial contratado, conforme disposto no art. 125 da Lei Federal 
nº 14.133/21 e demais normas legais pertinentes. 
 
IV - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação, inclusive declaração do órgão 
competente, afirmando que a obra encontra-se dentro dos parâmetros de segurança 
exigidos legalmente.  
 
V- A contratação de 01 (um) artista de notória consagração nacional, pelo valor mínimo 
de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), cuja escolha competirá, de forma 
exclusiva e discricionária, à Contratante. Ressalte-se que, para além do cachê artístico 
pactuado, correrão integralmente por conta da Contratada todas as despesas inerentes 
à realização da apresentação, incluindo, mas não se limitando, aos custos relativos a 
camarim, logística, transporte, hospedagem, alimentação, atendimento às exigências 
constantes do rider técnico, bem como quaisquer outros encargos indispensáveis à fiel e 
plena execução do objeto contratual. 
 
VI - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante, inerentes ao objeto 
deste Termo de Referência; 
 
VII - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato; 
 
VII - Possibilitar a Secretaria de Cultura e Esportes, em qualquer etapa, o 
acompanhamento completo da execução dos serviços, fornecendo todas as informações 
necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da Contratante; 
 
VIII - Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias 
e/ou aos demais Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando às 
suas custas, quando da execução do objeto deste Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta; 
 
IX - A Contratada (Permissionária) deverá fornecer a todos os seus empregados a serviço 
do Município de Toritama, os equipamentos de Proteção Individual, levando em 
consideração a periodicidade, a quantidade, o tipo e a qualidade dos mesmos, dentro das 
especificações exigidas pelo Ministério do Trabalho, com relação ao Certificado de 
Aprovação - C. A. e/ou Certificado de Registro do Importador - CRI (NR6). 
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X - Será de inteira responsabilidade da Concessionária, o treinamento de seus 
empregados quanto ao uso e conservação dos EPI’S (Equipamentos de Proteção 
Individual), quanto aos EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva) em estrita obediência 
às normas que regulam a matéria (PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria nº 3.214 
de 08/06/78. 
 
XI - Contratar, manter e dirigir sob sua responsabilidade, sem solidariedade da 
Administração Municipal, pessoal especializado e em quantidade necessária à perfeita 
execução dos serviços, em todos os níveis, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, 
inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, seguro e 
quaisquer outros não mencionados, em decorrência da sua condição de empregador. 
 
XII - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus responsáveis. 
 
XIII - Zelar e conservar os bens móveis e imóveis de propriedade da Administração 
Municipal sob sua responsabilidade. 
 
XIV - Sem prévia autorização da Administração Municipal por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no local a ser explorado, ainda que 
necessário. 
 
X - Providenciar, sem qualquer ônus para a Administração, a obtenção de licenças, 
autorizações, alvarás e outros, junto às autoridades competentes, necessárias à 
infraestrutura necessária para a montagem das estruturas da área vip e camarotes, 
dentro das normas legais vigentes, respondendo por eventuais infrações a estas normas. 
 
XVI - Prestar a qualquer momento, todos os esclarecimentos e informações 
administrativas ou técnicas, que lhes forem solicitadas pela Contratante. 
 
XVII - Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão exercidos por 
técnicos da Fiscalização do Contratante. 
 
XVIII - A Contratada (Permissionária) será responsável pela manutenção da ordem e 
limpeza na execução dos serviços contratados. Se comprometendo a restaurar todo e 
qualquer dano na estrutura das áreas do evento, a fim de entregá-las nas mesmas 
condições em que lhe foram apresentadas. 
 
IX - A Contratada (Permissionária) será integralmente responsável pela execução das 
tarefas de acordo com a determinação da Fiscalização. 
 
X - A Contratada (Permissionária) deverá prestar, sempre que solicitado, toda a 
orientação e demais esclarecimentos referentes à execução dos serviços aos 
funcionários do Contratante  indicados para Fiscalização. 
 
XI - Manter os prazos ajustados nos termos do Edital e Anexos, e firmados na proposta 
de preços. 
 
XII - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, 
colocando-se à disposição da Administração, sempre que for solicitado, pelo setor 
responsável, facultando o livre acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que 
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essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da 
Administração. 
 
XIII - Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que executar, assim 
como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer 
danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Contratante ou a terceiros. 
 
XIV - A Contratada deverá prestar esclarecimentos ao Gestor de Eventos sobre eventuais 
atos ou fatos noticiados que a envolva independentemente de solicitação. 
 
XVI - É vedado à Contratada caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Contratante. 
 
XVII - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, 
despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços objeto deste acordo. 
 
XVIII - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito ao Contratante, a 
ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços. 
 
XIX - Ficará a Contratada (Permissionária) com a obrigação de providenciar, por sua 
conta e responsabilidade, em até 08 (oito) dias consecutivos após a assinatura deste 
instrumento contratual, o seguinte: 
a) Anotação da responsabilidade técnica - ART/CREA para implementação da 

infraestrutura obrigatória na área concedida, devendo ser entregue ao Contratante 
uma cópia da ART. 
 

XX - Infraestrutura obrigatória (área privativa) que atenda integralmente às normas 
técnicas aplicáveis e aos padrões de engenharia vigentes, inclusive às normas 
regulamentares do CREA, admitindo-se que a implementação da referida infraestrutura 
seja executada por terceiro contratado pela Permissionária, mediante regular 
subcontratação, permanecendo esta integralmente responsável pela conformidade 
técnica, qualidade da execução e observância das exigências legais e contratuais 
pertinentes. 
 
XXI - Na hipótese de execução por empresa subcontratada, a Permissionária deverá 
previamente submeter à Administração, para fins de análise e aprovação, a 
documentação completa da empresa executora, incluindo, no mínimo: atos constitutivos, 
comprovante de inscrição e regularidade junto ao CREA competente, indicação do(s) 
responsável(is) técnico(s) com respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como demais documentos técnicos 
indispensáveis à regular e segura execução dos serviços. A execução somente poderá 
ser iniciada após a expressa anuência da Administração. 
 
XXII - O direito de exploração do fornecimento de bebidas e alimentação comercializados 
pela concessionária deverá observar os valores de mercado usualmente praticados para 
eventos de mesma natureza. 
 
XXIII - A Contratada (Permissionária) poderá veicular publicidade no espaço concedido, 
auferindo a respectiva receita. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1561, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA/PE –CNPJ: 11.256.054/0001–39 

 

 

XXIV - Elaborar e apresentar, após o encerramento de todos os compromissos, o relatório 
de prestação de contas até 30 dias após o evento, acompanhado de documentos que lhe 
dão suporte. 
 
XXV - Preparar e entregar o arquivo geral do evento, em mídia digital e em papel, 
conforme a natureza do documento envolvido. O arquivo em mídia ótica deve ser 
classificado e organizado segundo estrutura que permita fácil identificação e acesso aos 
documentos gerados/recebidos (como notas fiscais digitalizadas, autorizações, planilhas 
de custos, ofícios, relatórios, etc.) até 30 (trinta) dias após o evento. 
 
XXVI- A Prefeitura e/ou a Concessionária deverão executar a montagem da estrutura e 
dos equipamentos a serem instalados no local onde acontecerão os shows do Festival 
do Jeans com antecedência mínima de 10 (dez) dias consecutivos da data de início das 
festividades, cuidando para que a desmontagem após o encerramento e finalização das 
festividades, ocorra num prazo máximo até 15 (quinze) dias consecutivos após a 
conclusão das festividades. 

 
15.02 - Constituem obrigações do Contratante: 

 
I - Emitir a Ordem de Serviço visando que se cumpram prazos e condições estabelecidas. 
 
II - Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto deste Contrato, por meio de servidores 
indicados pelo Contratante. 
 
III - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, visando dirimir quaisquer 
dúvidas. 

 
IV - Responsabilizar-se pela obtenção das licenças ambientais junto aos órgãos Federal, 
Estadual e Municipal, excetuando-se aquelas de responsabilidade da Contratada. 
 
V– Fornecer toda a estrutura necessária à realização do evento “Festival do Jeans”, 
excetuando-se, contudo, a estrutura destinada à área VIP e aos camarotes, cuja 
responsabilidade integral pela disponibilização, montagem e adequada 
operacionalização competirá exclusivamente à Contratada. 

 
VI- Contratar uma grade artística que atenda aos requisitos de atrações nacionais, 
regionais e locais para o Festival do Jeans, a fim de atender aos interesses do público e 
do evento. 
 
VII - Cumprir todos os compromissos assumidos com a Contratada (Permissionária). 
 
VIII - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada (Permissionária) sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato. 
 
IX - Permitir o acesso dos funcionários da Contratada (Permissionária) à área onde será 
realizado o Festival do Jeans, para execução dos serviços eferentes ao objeto desse 
Contrato 
 
X- Assegurar-se da boa execução do contrato de concessão, verificando sempre o seu 
bom desempenho. 
 
XI- Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as 
leis que regem a matéria. 
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XII - Receber o pagamento das obrigações assumidas pela Contratada (Permissionária) 
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência e no valor ofertado 
em sua proposta. 
 
XIII - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, objeto do 
presente Contrato. 
 
XIV - O Contratante, através de notificação por escrito à Contratada, poderá solicitar, no 
prazo de 24h (vinte e quatro horas), o afastamento qualquer empregado da mesma que 
não tenha comportamento adequado. Em caso de dispensa não caberá ao Contratante 
qualquer responsabilidade. 
 
XV - Garantir a execução dos serviços prestados pela Contratada (Permissionária), 
mediante as seguintes ações: 
a. Liberação do uso do espaço público pelo período da concessão, compreendido o prazo 
de montagem e desmontagem da estrutura destinada a área vip e de camarotes; 
b. Liberação do pagamento da taxa de uso e ocupação do solo; 
c. Articulação com as demais Secretarias Municipais para devida prestação dos serviços 
necessários, de forma que viabilize a realização do evento. 
d. Garantir a participação de forças de segurança, como Polícia Militar, Polícia Civil, 
Guarda Municipal, Agentes de Trânsito Municipal, bem como a de Saúde, como equipe 
de atendimento em primeiros socorros, ambulâncias e SAMU. 
e. O Contratante poderá embargar ou interditar qualquer montagem que não atenda 
rigorosamente às exigências dos órgãos públicos competentes. 
 
XVI - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada a terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
16.00 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

16.01 - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura e 
Esportes, através de seu Secretário. 

 
16.02 - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Eduardo 

Ramon Vitorino da Silva, Assessor Técnico Nível 3. 
 
15.03 - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução 

contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados. 

 
16.04 - Caberá ao fiscal do Contrato: 

 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 
serviços;  
 
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes no edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 
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c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  
 
f) Recusar os serviços irregulares, não aceitando diverso daquele que se encontra 
especificado no Projeto Executivo, do edital da licitação, e neste Contrato, assim como 
observar, para o correto atesto; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
 
h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e 
 
j) emitir medições. 
 

16.05 - Caberá ao gestor do Contrato:  
 

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada; 
 
b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;  
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato; 
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 
contrato não seja ultrapassado;  
 
h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 
17.00 - RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

17.01 - O objeto será recebido: 
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17.01.01 – provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade dos serviços com as exigências; e  

 
17.01.02 – definitivamente, por servidor pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências. 
 
17.02 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil. 
 

18.00 - FORMA DE PAGAMENTO 
   
18.01 - A Contratada (Permissionária) deverá efetuar o pagamento da outorga conta bancária 

determinada pela Secretaria da Fazenda em até 48h (quarenta oito horas) após a assinatura do contrato). 
 

 
19.00 – REAJUSTE DE PREÇOS 
 

19.01 - De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo inferior a 12 (doze) 
meses, contados a partir da data do orçamento estimativo, os valores não poderão ser reajustados, 
assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma do §3º, inciso II do art. 135 
Lei 14.133/2021.  

 
19.02 - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado 

será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.  
 
19.03 - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela 

contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 
 
20.00 – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
20.01 - As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, serão efetivadas 

na forma e condições do art. 124 da Lei n.º 14.133/21, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, 
devidamente homologado, que passará a integrar o Contrato para todos os fins legais.  
 
21.00 – PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

21.01 - O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Toritama as prerrogativas 
constantes dos arts. 104, da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pela Contratada.  
 
22.00 – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

22.00 - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato, por parte da 
Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por extinto, de acordo com o previsto no artigo 
137 e na forma prevista no art. 138 do mesmo regramento jurídico, incidindo sobre a Contratada as sanções 
estabelecidas em lei. 
 
23.00 – PENALIDADES 
 

23.01 - O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções 
administrativas, nos termos da lei 14.133/2021, sendo possível aplicar as seguintes sanções:  

 
I) advertência;  
II) multa; 
III) impedimento de licitar e contratar; e 
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IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
23.02 - O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções 

previstas no art. 156 da lei 14.133/2021, e ao pagamento de multa. 
 

a) O valor da multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato celebrado.  

 
23.03 - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a ampla e 
prévia defesa: 
 

a) Advertência; e  
b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município 
de Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 03 (três) anos; 
 

23.04 - Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada à 
mesma o contraditório e a ampla defesa, através de processo administrativo. 

 
23.05 - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 156º da Lei Federal 14.133/21, sem prejuízo 

das multas previstas no Edital e Contrato e nas demais cominações legais, o licitante que agir em 
conformidade com as hipóteses a seguir: 
 

I) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
 
II) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d) deixar de apresentar amostra; ou 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
III) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
IV) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
V) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
VI) fraudar a licitação 
 
VII) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

 
a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
23.06 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades: 

 
I - Pelo descumprimento do prazo de execução; 
 
II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do serviço; e 
 
III - Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados 
no Edital e seus anexos. 
 

23.07 - Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no art. 156 da Lei 14.133/21 e posteriores alterações. 
 

 
Toritama, 02 de março de 2026 

 
 
 

Eduardo Ramon Vitorino da Silva 
Assessor Técnico Nível 3 

Secretaria de Cultura e Esportes 
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ANEXO IV 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
Ao 
Município de Toritama/PE 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO N.º ____/2026 
 
 
 
 
_________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA,  para fins do 
disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 

___________________________________ 
Data 

 
 

______________________________ 
(representante legal)
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 

Ao 
Município de Toritama/PE 
 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT N.º ____/2026 

 
 
Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, declara que se enquadra 
na condição de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

Para tanto anexo o comprovante. 
E ainda DECLARO, para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 

DATA/CARIMBO/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 
 
Ao 
Município de Toritama/PE 
 
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO PMT N.º _____/2026 
 
Prezados Senhores, 
 

Pelo presente, a pessoa jurídica ________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF nº ______________________, declara, que: 
 
1 - possui endereço eletrônico, sendo este o __________________________; 
 
2 – tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá informa-lo de 
imediato por meio de nova declaração; 
 
3 – tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese prevista no 
item 2 desta declaração, não implicará qualquer vício processual. 
 
4- Declara que este endereço eletrônico constitui ato válido de citação e que a não resposta ao correio 
eletrônico que o cita, no prazo de 02 (dois) dias úteis, tornará a citação válida e apta a produzir seus efeitos. 
 

______________________________ 
Local e data 

 
 

 
 

____________________________________ 
(assinatura do Responsável Legal) 

 
 

Observação: Este documento não se constitui obrigatório para fins de participação nesta licitação, 
devendo ser formulado com o expresso consentimento do participante 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
 
Ao 
Município de Toritama/PE 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT N.º ____/2026 
 
Prezados Senhores, 
 

Pelo presente, A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no inciso IV, art. 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
______________________________ 

Local e data 
 
 

 
 

____________________________________ 
(assinatura do Responsável Legal) 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 
 

_____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) ______________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. e do CPF 
nº______________________________, DECLARA que: 
 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

3) Não incorre em nenhuma das vedações elencadas no artigo 9 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

__________ , ______de ______de___________. 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IX 
 
 

FORMULÁRIO DE DADOS DO FORNECEDOR 
  

NOME DA EMPRESARIAL:   

CNPJ:   

E-MAIL:   

TELEFONE (1):   

CELULAR (1):   

CELULAR (2):   

  
Declaro, para fins estabelecidos na Instrução Normativa SAD nº 004/2025, que: 
  
1 – As informações contidas neste formulário6 servirão para recebimento de: 
  
I - envio de atas de registro de preços/contratos e seus respectivos aditivos visando a assinatura e/ou dar 
o seu conhecimento;  
II - das ordens/autorização de serviços e/ou de fornecimento, e respectivas notificações, visando a 
execução de seu conteúdo;  
III – quaisquer comunicações que se façam necessárias, relacionadas a informações de interesse mútuo; 
e 
IV – comunicações e intimações processuais de apuração de infrações, cancelamento de registro de preços 
e extinção contratual. 
  
2 - As comunicações previstas nos incisos I, II e III do item 1, consideram-se feitas na data registrada no 
comprovante de envio ao correio eletrônico do licitante ou contratado. 
  
3 - A comunicação prevista no inciso IV do item 1, consoante o disposto no Decreto Municipal nº 294, de 2 
de julho de 2025 e Decreto Municipal nº 143, de 23 de março de 2022, considera-se feita: 
  
I - 2 (dois) dias úteis contados da data registrada no comprovante de envio ao correio eletrônico do licitante 
ou contratado; ou 
II - na data em que o licitante ou contratado acusar recebimento no endereço eletrônico a ele atribuído, se 
ocorrido antes do prazo previsto na alínea “a”. 
  
4 – Tenho pleno conhecimento de que, em caso de alteração de endereço eletrônico, preciso informar 
imediatamente a nova informação por meio de novo formulário e a não atualização do endereço eletrônico 
não implicará qualquer vício processual. 

 
_________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 
 

 
6 Formulário de preenchimento obrigatório pelas empresas vencedoras, sob pena de decair o direito à convocação 
para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato, devendo constar como anexo nos editais, avisos de 
contratação, entre outros. Após preenchido, deverá integrar as atas de registro de preços e/ou contratos formalizados. 
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ANEXO X 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO §2º DO ART. 4º DA LEI Nº 14.133/21  
 
 
Ao  
Município de Toritama/PE  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2026  
 
 
 
Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, declara, até a presente 
data, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em 
conformidade com o §2º, do art. 4º da Lei Federal 14.133/21.  
 
 
 
 

DATA/CARIMBO/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 

 
 


